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Projeto de Resolução Nº 68/2025
[bookmark: _Hlk213156285]"Dispõe sobre regulamentação da Resolução nº 7 de 20 de maio de 2014".
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:

[bookmark: _Hlk213156307]Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Itapevi, o pagamento do benefício de Vale Alimentação aos servidores efetivos cedidos, nos termos da Resolução nº 7 de 20 de maio de 2014.

Art. 2º Os servidores efetivos cedidos à Câmara Municipal de Itapevi poderão optar, de forma expressa, quando demonstrada a vantagem em relação a benefício equivalente concedido em órgão permissionário, vedado o recebimento cumulativo.
Parágrafo único. A opção deverá ser formalizada no ato da cessão ou no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Resolução, mediante requerimento dirigido à Coordenadoria de Recursos Humanos.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta da dotação orçamentária própria, observada a disponibilidade financeira.

Art. 4. Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de outubro de 2025.


	RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente


	ERONDINA FERREIRA GODOY
Vice-Presidente


	MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI
1º Secretário


	PRISCILLA S. MARIANO CAVANHA
2ª Secretária
	MATEUS A. DA SILVA SANTOS
3º Secretário





JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A presente proposta visa ampliar a proteção social aos servidores cedidos, oferecendo flexibilidade na escolha de vantagens alimentares, conforme interesse individual. A medida reflete o compromisso com a valorização do servidor e a racionalização de recursos públicos, assegurando que o benefício seja concedido de forma justa e equilibrada.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de outubro de 2025.


	RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente




	ERONDINA FERREIRA GODOY
Vice-Presidente



	MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI
1º Secretário




	PRISCILLA SOUZA MARIANO CAVANHA
2ª Secretária
	MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS
3º Secretário











image1.png
CAMARA

—— MUNICIPALDE ——

ITAPEVI

R. Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 80 _ www.itapevi.sp.leg.br
Vila Nova Itapevi - Iltapevi-SP - 06694-090 ° +55 TI 41 41 4472 ° [ @camaraitapevi





